Moção n.º 94, de 2003.

A organização tributária brasileira, carece, de uma reforma ampla e profunda, que através dos anos se tornou essencial para o bom funcionamento do Estado brasileiro.

Felizmente tais reformas encontram-se na iminência de acontecerem no Congresso Nacional, a discussão e a aprovação da reforma tributária brasileira mostra que nossa sociedade política está consciente da necessidade de tais mudanças estruturais.

O Brasil por se tratar de uma federação constitucionalmente estabelecida, possui uma estrutura de Estado dividida em : União, Estados e Municípios, todos com suas competências estabelecidas.

Acontece que a Carta Magna de 1988 consagrou o princípio federativo, mas paradoxalmente centralizou em demasia o poder da União, principalmente na questão de distribuição de recursos, fazendo com que necessariamente os impostos e contribuições arrecadados nos municípios e nos Estados passassem pela União, que sistematiza tais recursos redistribui-os aos Estados e Municípios.

Para se evitar a injusta distribuição foi criado o Fundo de Participação dos Municípios que é formado por um porcentual de 22,5% do total da receita líquida arrecadada pela União com os impostos sobre a renda (IRPF) e sobre os produtos industrializados (IPI), a fim de serem distribuídos tais recursos aos Municípios.

Nos últimos anos detectou-se uma queda vertiginosa nos repasses do Fundo aos municípios, que atualmente giram na ordem de 19,6%, o que atinge principalmente os pequenos municípios, aqueles que não possuem fontes de arrecadação própria como IPTU e ISS.

Ademais existe uma queda na arrecadação de ICMS pelos Estados, sendo que estas unidades federativas repassam parte desta arrecadação aos seus Municípios, diminuindo ainda mais a destinação de recursos aos Municípios.

Dentro deste quadro a situação dos Municípios está na iminência de um caos, já que sem receita condizente, as Prefeituras não poderão atender as necessidades básicas de seus munícipes nem tampouco manter a estrutura da administração pública.

O mais preocupante é que o texto constitucional não prevê o repasse das Contribuições arrecadadas pela União aos Municípios, valores estes provenientes da cobrança de  CPMF, da CIDE e do COFINS, o que enfraquece ainda mais os Municípios.   

Diante do quadro instalado, e coerentes com a política preconizada pelo Partido Popular Socialista, que defende a descentralização política e administrativa dos Municípios que precisam ter autonomia na gestão do dinheiro público local, defendemos que a Reforma Tributária contemple de maneira real os Municípios brasileiros.

Desta forma, a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, apela ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional no sentido de CONTEMPLAR OS MUNICÍPIOS NA REFORMA TRIBUTÁRIA, dando autonomia aos mesmos quanto a destinação de seus recursos, fomentando a aplicação do princípio da descentralização administrativa,  sendo os mesmos Municípios  contemplados com repasses proporcionais das  Contribuições arrecadadas.  



Sala de Sessões, em 5/8/2003                  .
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